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Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno 
Parcial – 12 horas semanais), da Carreira do Magistério Superior, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada ao 
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 
40 da Constituição Federal, por um período de 365 dias, nas dis-
ciplinas, MD758 - Atenção Integral à Saúde e MD943 - Atenção 
Integral à Saúde do Adulto I, do Departamento de Clínica Médica 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de 
Campinas.

1. DA FUNÇÃO
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchi-

mento de 01 (uma) vaga temporária de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior, bem como as que 
vierem a surgir na Universidade, conforme a Deliberação CAD-
A-03/18, durante o prazo de validade do processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional e é desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:

1.2.1. a) Seja graduado em Medicina com Residência em 
Infectologia;

1.3. Salário de Professor Doutor - nível MS-3.1 em RTP: R$ 
2.558,71 (referência maio/2023).

1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no Parágrafo 
Único, do Artigo 1º, da Deliberação CAD-A-03/18, por prazo 
determinado de 365 dias ou enquanto perdurar o afastamento 
do docente substituído, o que ocorrer primeiro;

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma 
única vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) 
anos de contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 12 (horas) semanais 
de trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno 
ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério 
da UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso no perí-
odo de 10 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição e 
acompanhado dos seguintes documentos, por meio do sistema 
de inscrição:

a) documentos de identificação pessoal (RG, CPF e título 
de eleitor);

b) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional, em pdf;

c) Currículo Lattes, em pdf, detalhando atividades científi-
cas, didáticas, profissionais e demais informações que permitam 
avaliação dos méritos do candidato;

d) cópia, em pdf, de cada trabalho ou documento mencio-
nado no currículo Lattes.

3. DAS PROVAS
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. prova Escrita (peso 1)
II. prova de Títulos (peso 1)
3.2. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I).

3.2.1. A prova escrita terá a duração de até 60 (sessenta) 
minutos;

3.2.2. Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM 
nº 279/2016 a prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização;

3.3. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 
currículo Lattes elaborado e comprovado pelo candidato.

4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) à 10 (dez);
4.3. A prova escrita também terá caráter eliminatório, caso 

compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de sua 
realização.

4.3.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminatório, 
deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10(dez), considerando o pre-
visto no item 3.3. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 02 (dois) dos 03 (três) 
examinadores.

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 4.2. deste edital.

4.4. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.5. As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

4.6. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem da maioria dos examinadores nota final mínima 07 (sete).

4.7. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.8. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.9. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da 
data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP e protocolado na 
seção de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências Médicas.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 

Portaria FFLCH nº. 007/2022, de 23/06/2022. Durante sessenta 
minutos, após o sorteio do ponto, os candidatos tiveram acesso 
a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos para 
consulta, nos termos da legislação em vigor. Às 15h00 ocorreu 
o término da prova, que foi reproduzida em cópias e distribuída 
aos membros da Comissão de Seleção. A candidata Jerusa Sch-
neider compareceu no primeiro dia, para ciência do calendário, 
mas não compareceu para a prova escrita, estando, portanto, 
eliminada do processo de seleção.

Às 15h30 teve início, em sessão pública, perante a Comis-
são de Seleção, na sala de Informática do prédio da Geografia/
História da Faculdade, a leitura da Prova Escrita da candidata 
Jéssica Rafaela da Costa. Às 16h00 a candidata Jéssica Rafaela 
da Costa sorteou o ponto n. 2 “As várias abordagens conceituais 
de solos e Pedologia” para a sua prova didática.

Às 16h30 teve início, em sessão pública, perante a Comissão 
de Seleção, na sala de Informática do prédio da Geografia/Histó-
ria da Faculdade, a leitura da Prova Escrita do candidato André 
Mateus Barreiros. Às 17h00, o candidato André Mateus Barreiros 
sorteou o ponto n. 3 “Os constituintes dos solos: sólidos (minerais 
e orgânicos), líquidos e gasosos” para a sua prova didática.

Às 17h30 teve início, em sessão pública, perante a Comis-
são de Seleção, na sala de Informática do prédio da Geografia/
História da Faculdade, a leitura da Prova Escrita da candidata 
Natalia Nunes Patucci. Às 18h00 a candidata Natalia Nunes 
Patucci sorteou o ponto n. 2 “As várias abordagens conceituais 
de solos e Pedologia” para a sua prova didática.

No dia 13 de setembro de 2023, às 16h00, teve início, 
em sessão pública, perante a Comissão de Seleção, na sala 02 
(Sala de Vídeo) do prédio da Geografia/História da Faculdade, a 
Prova Didática da candidata Jéssica Rafaela da Costa. O Senhor 
Presidente, Professor Doutor Luis Antonio Bittar Venturi, após 
transmitir as instruções referentes à prova, deu a palavra à 
candidata, que passou a discorrer sobre o ponto, sorteado com 
antecedência regimental. A prova obedeceu ao tempo regula-
mentar, tendo sido realizada em 48 minutos.

Às 17h00, teve início a Prova Didática do candidato André 
Mateus Barreiros. O Senhor Presidente, Professor Doutor Luis 
Antonio Bittar Venturi, após transmitir as instruções referentes à 
prova, deu a palavra ao candidato, que passou a discorrer sobre 
o ponto, sorteado com antecedência regimental. A prova obede-
ceu ao tempo regulamentar, tendo sido realizada em 47 minutos.

Às 18h00, teve início a Prova Didática da candidata Natalia 
Nunes Patucci. O Senhor Presidente, Professor Doutor Luis 
Antonio Bittar Venturi, após transmitir as instruções referentes à 
prova, deu a palavra à candidata, que passou a discorrer sobre 
o ponto, sorteado com antecedência regimental. A prova obede-
ceu ao tempo regulamentar, tendo sido realizada em 45 minutos.

Após a verificação das notas, a Comissão Julgadora, defi-
niu a média final de cada um dos examinadores, que são as 
seguintes: Prof. Dr. Luis Antonio Bittar Venturi: candidata Jéssica 
Rafaela da Costa: 8,4(oito e quatro)(aprovada); candidato André 
Mateus Barreiros: 9,2(nove e dois) (aprovado); candidata Natalia 
Nunes Patucci: 8,4 (oito e quatro) (aprovada).

Profa. Dra. Adriana Aparecida Ribon Ogera: candidata Jés-
sica Rafaela da Costa: 7,5 (sete e cinco) (aprovada);candidato 
André Mateus Barreiros: 8,0 (oito inteiros) (aprovado); candidata 
Natalia Nunes Patucci: 8,5 (oito e cinco) (aprovada).

Profa. Dra. Lucelene Martins: candidata Jéssica Rafaela da 
Costa: 7,5 (sete e cinco); candidato André Mateus Barreiros: 8,0 
candidata Natalia Nunes Patucci: 8,5 (oito e cinco).

Em seguida, o Senhor Presidente, proclamou publicamente 
o resultado, no qual foram aprovados os candidatos conforme 
a seguinte classificação: 1º) Natalia Nunes Patucci; 2o André 
Mateus Barreiros, 3o) Jéssica Rafaela da Costa, e indicada a 
candidata Natalia Nunes Patucci para o preenchimento da vaga 
existente. O referido relatório fará parte integrante do processo 
citado e será submetido à apreciação do Conselho Técnico-
-Administrativo.

HOMOLOGADO NA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 021/2023
Terá início no dia 25 de setembro de 2023, às 08:00 horas, 

no Salão Nobre – Sala Prof. Hélio Lourenço de Oliveira - do Pré-
dio Central da na Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, o Concurso de Títulos e Provas para 
o Provimento de 01 (um) Cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3 em RDIDP, junto ao Departamento de Ciências da Saúde 
- Curso de Nutrição e Metabolismo, área de conhecimento em 
Nutrição Materno Infantil da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, referente ao Edital FMRP-
-USP Nº 013/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo do dia 20 de abril de 2023, pág 599, o qual estão inscritos 
os Drs. Ana Carolina Bueno de Queiroz Arruda, Andreia Ale-
xandra Machado Miranda, Fábio da Veiga Ued, Juliana Araujo 
Teixeira, Laís Angélica de Paula Simino, Larissa Bueno Ferreira, 
Lidiane Silva Rodrigues Telini, Lívia Fernandes de Lima, Mariana 
Moraes de Oliveira, Natália Ferreira Mendes, Natalia Tomborelli 
Bellafronte, Priscila Oliveira Barbosa, Sheilla de Oliveira Faria, 
Taciana Maia de Sousa, Tatiana Fiche Salles Teixeira e Thais 
Regina Mezzomo.

A Comissão Julgadora ficou assim constituída pelos Pro-
fessores Doutores: Membros Efetivos: Carla Barbosa Nonino, 
Professora Associada do Departamento de Ciências da Saúde da 
FMRP-USP; DANIELA SAES SARTORELLI, Professora Associada do 
Departamento de Medicina Social da FMRP-USP; LUIZ CARLOS 
CARVALHO NAVEGANTES, Professor Associado do Departa-
mento de Fisiologia da FMRP-USP; PATRÍCIA DE CARVALHO 
PADILHA, Professora Associada do Centro de Ciências da Saúde 
do Instituto de Nutrição Josué de Castro - UFRJ e MARIA IZABEL 
SIQUEIRA DE ANDRADE, Professora Doutora do Departamento 
de Nutrição Pediátrica da Univ. Federal de Alagoas.

Ficam, pelo presente, convocados os candidatos, a Comissão 
Julgadora e seus suplentes.

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
  EDITAL CSCRH-SC/USP 40/2023
CONVOCAÇÃO
O Diretor do Instituto de Arquitetura e Urbanismo da USP, 

convoca o candidato Rafael Goffinet de Almeida a comparecer no 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos de São 
Carlos, no prazo de 5 dias úteis, a partir da publicação deste Edital, 
das 8 às 17 horas, munido de todos os documentos para dar anda-
mento à sua contratação, conforme Edital IAU-ATAC/USP 05/2023 
de Abertura de Processo Seletivo para Contratação de Docente 
(claro temporário), o Comunicado de Resultado Final/Classificação 
e do Despacho de Homologação publicados no Diário Oficial do 
Estado de 15/09/2023, como Professor Contratado, nível III, em 
jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto ao IAU/USP.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
A Direção da Faculdade de Ciências Médicas, através da 

Secretaria Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para 
admissão em caráter emergencial, por tempo determinado, de 

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP nº 62/2023
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
A Diretora da Faculdade de Educação da USP torna público 

o Resultado Final do Processo Seletivo para contratação de um 
Professor Contratado III (Doutor), por prazo determinado, para 
atuar nas disciplinas EDF0287 – Introdução aos Estudos da 
Educação – Enfoque Histórico; 4800703 / 4801703 – Educação 
Comparada”, nos termos do Edital FEUSP 050/2023, publicado 
no DOE de 14/08/2023.

Classificação dos candidatos: 1º classificado Marcela Boni 
Evangelista, 2º classificado Ariadne Lopes Ecar, 3º classificado 
Mariana Machado Rocha.

Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comissão 
de Seleção do Processo Seletivo apresentou o Relatório Final 
à Chefe do Departamento de Filosofia da Educação e Ciências 
da Educação, que o aprovou “ad referendum” do Conselho de 
Departamento em 15/09/2023, e ao Vice-diretor, em exercício, 
da Faculdade de Educação, que o aprovou “ad referendum” do 
Conselho Técnico-Administrativo, em 15/09/2023.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc 041/2023
Terá início no dia 18 de outubro de 2023, às 8 horas, o 

concurso de títulos e provas, visando à obtenção do Título de 
Livre-Docente, junto ao Departamento de Biologia da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto na área 
de conhecimento em Genética I, nos termos do Edital ATAc 
006/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 25/02/2023 
e respectiva retificação (Comunicado ATAc 006/2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 02/03/2023), ao qual está inscrito 
o Prof. Dr. Tiago Campos Pereira. A Congregação desta Faculdade 
deliberou pelo uso de videoconferência na realização das provas 
dos concursos públicos para outorga do título de Livre Docente, 
mediante expressa previsão no respectivo edital, nos termos do 
artigo 179-B do Regimento Geral USP, em que as provas deverão 
ser realizadas com a presença, no local do concurso, do candi-
dato e do Presidente da Comissão Julgadora e demais exami-
nadores à distância, por meio de sistemas de videoconferência 
e outros meios eletrônicos de participação a distância, cujo link 
para acesso será gerado pela Assistência Técnica Acadêmica da 
FFCLRP e informado oportunamente aos membros da Comissão 
Julgadora e candidato. Deverão participar presencialmente o 
candidato e o Presidente da Comissão Julgadora, no Bloco 01 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo (Av. Bandeirantes, nº 3900, Bairro 
Monte Alegre, Ribeirão Preto, SP). A Comissão Julgadora estará 
assim constituída: MEMBROS TITULARES: Profs. Drs. Elza Tiemi 
Sakamoto Hojo - Professora Associada do Departamento de 
Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Sandra Helena Unêda-Tre-
visoli - Professora Associada do Departamento de Ciências da 
Produção Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias e Veteriná-
rias da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" 
- campus Jaboticabal; Klaus Hartmann Hartfelder - Professor 
Titular do Departamento de Biologia Celular e Molecular e Bioa-
gentes Patogênicos da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Tie Koide - Professora Associada 
do Departamento de Bioquímica e Imunologia da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Celso Teixeira Mendes Junior - Professor Associado do Departa-
mento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. SUPLENTES: 
Profs. Drs. María Eugenia Guazzaroni – Professora Associada do 
Departamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Fábio 
Santos do Nascimento - Professor Associado do Departamento 
de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo; Cláudia Maria Furlan - 
Professora Associada do Departamento de Botânica do Instituto 
de Biociências da Universidade de São Paulo; Fernando Luiz De 
Lucca - Professor Associado aposentado do Departamento de 
Bioquímica e Imunologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Tatiana Teixeira Torres - 
Professora Associada do Departamento de Genética e Biologia 
Evolutiva do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo; John Campbell McNamara - Professor Titular do Departa-
mento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Maura Helena 
Manfrin - Professora Associada do Departamento de Biologia da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Lara Durães Sette - Professora Asso-
ciada do Departamento de Biologia Geral e Aplicada do Instituto 
de Biociências da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mes-
quita Filho" - campus Rio Claro; Luis Henrique Zanini Branco - 
Professor Associado do Departamento de Ciências Biológicas do 
Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - campus São José 
do Rio Preto; Valeria Reginatto Spiller - Professora Associada do 
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Rodrigo 
Augusto Santinelo Pereira - Professor Associado do Departamen-
to de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. Ficam convocados, 
pelo presente edital, o candidato e os membros titulares da 
Comissão Julgadora acima mencionada (2020.1.452.59.0).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRA-

TAÇÃO DE UM DOCENTE POR PRAZO DETERMINADO, EM JOR-
NADA DE 12 (DOZE) HORAS SEMANAIS DE TRABALHO, JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA, ÁREA DE PEDOLOGIA. 
CANDIDATOS INSCRITOS: DOUTORES: Pedro Henrique Ciucci 
da Silva, Jerusa Schneider, Jéssica Rafaela da Costa, Benjamim 
Capellari, André Mateus Barreiros, Natalia Nunes Patucci.

De 11 a 13 de setembro de 2023, realizou-se, na sala de 
Informática do prédio de Geografia e História da Faculdade de 
Filosofia Letras e Ciências Humanas, o processo seletivo sim-
plificado para contratação de contratação de 1 (hum) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 
para os contratados com título de Doutor) com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho; junto ao Departamento de 
Geografia, área de Pedologia da Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo, conforme 
Edital FFLCH/FLC nº.039/2023.

O Conselho Departamental aprovou os seguintes nomes 
para compor a Comissão de Seleção do presente processo sele-
tivo: Titulares: Prof. Dr. Luis Antonio Bittar Venturi (DG- FFLCH, 
titular, presidente), Profa.Dra. Lucelene Martins (IGC – USP) e 
Profa. Dra. Adriana Aparecida Ribon Ogera (UEG).

No processo seletivo inscreveram-se os seguintes candida-
tos: Doutores: Pedro Henrique Ciucci da Silva, Jerusa Schneider, 
Jéssica Rafaela da Costa, Benjamim Capellari, André Mateus 
Barreiros, Natalia Nunes Patucci.

No dia 11 de setembro de 2023, a partir das 09h00, tiveram 
início os trabalhos com a instalação da Comissão Julgadora, a 
determinação do calendário e a elaboração da lista de pontos 
para a prova escrita e didática dos candidatos. Jerusa Schneider, 
Jéssica Rafaela da Costa, André Mateus Barreiros, Natalia Nunes 
Patucci tomaram ciência do calendário e da lista de pontos para 
a prova escrita, concordando com eles.

No dia 12 de setembro, às 10h00, o ponto sorteado foi o 
no. 8 “Classificação dos solos: fundamentações científicas e 
aplicações”, e imediatamente teve início a prova Escrita, na sala 
de Informática do prédio da Geografia/História da Faculdade. 
A prova obedeceu às regras previstas nos termos dispostos na 

de Jesus Andreoli Pinto - FBF/FCF/USP, Prof. Dr. Daniel Pecoraro 
Demarque - FBF/FCF/USP, Prof. Assoc. Felipe Rebello Lourenço 
- FBF/FCF/USP e Profa. Tit. Elizabeth Igne Alves Ferreira - FBF/
FCF/USP. Docentes externos ao FBF/FCF/USP: Prof. Assoc. João 
Paulo Fabi - FBA/FCF/USP, Prof. Assoc. Carlos Takeshi Hotta - IQ/
USP, Prof. Tit. Fernando Antônio Santos Coelho - IQ/UNICAMP, 
Profa. Assoc. Wanda Pereira Almeida - FCF/UNICAMP, Profa. 
Dra. Cristiane Paula Gomes Calixto - IB/USP, Profa. Dra. Patrícia 
Reckziegel - FBC/FCF/USP, Profa. Dra. Débora Yara Alves Cursino 
Santos - IB/USP, Profa. Tit. Gláucia Mendes Souza - IQ/USP, Prof. 
Assoc. Diego Demarco - IB/USP, Prof. Adj. João Marcos Batista 
Júnior - ICT/UNIFESP, Profa. Tit. Letícia Veras Costa Lotufo - ICB/
USP e Prof. Dr. Thiago Carita Correra - IQ/USP.

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Edital FCF-ATAc nº 35/2023, de 15/09/2023.
Aceite das Inscrições e da Comissão Julgadora do Concurso 

de Prof. Doutor.
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Prof. Dr. 

Humberto Gomes Ferraz, da Universidade de São Paulo comu-
nica que a Congregação da Faculdade, em reunião ordinária 
realizada no dia 15-09-2023, APROVOU, por unanimidade dos 
31 membros presentes, nenhum contrário e nenhuma abstenção, 
os pedidos de inscrição dos seguintes candidatos, em ordem 
de inscrição: Patrícia Severino, Renata Miliani Martinez, Luan 
Farinelli Diniz, Michéle Georges Issa, Michelli Ferrera Dario, 
Fernanda Isadora Boni e Eduardo Traversa, para o concurso de 
títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), referência MS-3, cargo e claro de n° 
1237268, junto ao Departamento de Farmácia (FBF), com base 
na área de conhecimento de Farmacotécnica, nos termos do 
Edital FCF/ATAC nº 010, de 18/05/2023 de abertura de inscrições, 
publicado no D.O.E. de 20/05/2023, Poder Executivo, Seção I, 
páginas 213 e 214.

Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos membros 
que comporão a Comissão Julgadora, eleitos nesta ordem: 
Docentes pertencentes ao FBF/ FCF/USP: Prof. Assoc. Roberto 
Parise Filho - FBF/FCF/USP, Profa. Dra. Patrícia Melo Aguiar - FBF/
FCF/USP, Profa. Dra. Marilia Berlofa Visacri - FBF/FCF/USP, Profa. 
Tit. Terezinha de Jesus Andreoli Pinto - FBF/FCF/USP e Prof. Tit. 
Hélio Alexandre Stefani - FBF/FCF/USP. Docentes externos ao 
FBF/FCF/USP: Profa. Tit. Maria Vitória Lopes Badra Bentley - 
FCFRP/USP, Profa. Tit. Renata Fonseca Vianna Lopes - FCFRP/
USP, Profa. Assoc. Luciana Biagini Lopes - ICB/USP, Profa. Assoc. 
Laura de Oliveira Nascimento - FCF/UNICAMP, Profa. Tit. Patricia 
Maria Berardo Gonçalves Maia Campos - FCFRP/USP, Profa. 
Assoc. Vânia Rodrigues Leite e Silva - EPM/UNIFESP, Prof. Assoc. 
Leonardo Régis Leira Pereira - FCFRP/USP, Profa. Assoc. Patrícia 
de Carvalho Mastroianni - FCFAR/UNESP, Prof. Assoc. Mauricio 
Yonamine - FBC/FCF/USP, Profa. Tit. Carlota de Oliveira Rangel 
Yagui - FBT/FCF/USP, Prof. Assoc. Osvaldo de Freitas - FCFRP/
USP, Profa. Dra. Camila Manoel Crnkovic - FBT/FCF/USP, Prof. Tit. 
Leoberto Costa Tavares - FBT/FCF/USP, Profa. Assoc. Priscila Gava 
Mazzola - FCF/UNICAMP, Prof. Tit. João Roberto Oliveira do Nas-
cimento - FBA/FCF/USP, Prof. Adj. Paulo Roberto Regazi Minarini 
- ICAQF/UNIFESP, Prof. Tit. Sandro Roberto Valentini - FCFAR/
UNESP, Profa. Assoc. Wanda Pereira Almeida - FCF/UNICAMP e 
Profa. Assoc. Gisele Monteiro - FBT/FCF/USP.

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Edital FCF-ATAc nº 36/2023, de 15/09/2023.
Aceite das Inscrições e da Comissão Julgadora do Concurso 

de Prof. Doutor.
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Prof. Dr. 

Humberto Gomes Ferraz, da Universidade de São Paulo comu-
nica que a Congregação da Faculdade, em reunião ordinária 
realizada no dia 15-09-2023, APROVOU, por unanimidade dos 
31 membros presentes, nenhum contrário e nenhuma abstenção, 
os pedidos de inscrição dos seguintes candidatos, em ordem de 
inscrição: Wellison Amorim Pereira, Aline Mayrink de Miranda, 
Marcia Cristina Teixeira Martins, Renato Heidor, Fernanda Papa 
Spada, Mariane Daniella da Silva, Thiécla Katiane Osvaldt Rosa-
les, Josy Goldoni Lazarini, Rosana Aparecida Manólio Soares 
Freitas, Perla Pizzi Argentato, Guilherme Giannini Artioli, Luísa 
Ozorio Lopes da Rosa e Eric de Castro Tobaruela, para o concurso 
de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), referência MS-3, cargo e claro de n° 
1237284, junto ao Departamento de Alimentos e Nutrição Expe-
rimental (FBA), com base na área de conhecimento de “Química 
e Bioquímica” para a implantação e desenvolvimento das linhas 
de ensino, pesquisa e extensão “Suplementos Alimentares sob a 
Perspectiva Farmacêutica” e “Interação Alimento-Medicamen-
to”, nos termos do Edital FCF/ATAC nº 009, de 15/05/2023 de 
abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 18/05/2023, Poder 
Executivo, Seção I, página 292.

Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos membros 
que comporão a Comissão Julgadora, eleitos nesta ordem: 
Docentes pertencentes ao FBA/ FCF/USP: Prof. Tit. João Roberto 
Oliveira Do Nascimento - FBA/FCF/USP, Profa. Tit. Inar Castro 
Erger - FBA/FCF/USP, Prof. Dr. Jarlei Fiamoncini - FBA/FCF/USP, 
Prof. Sênior Jorge Mancini Filho - FBA/FCF/USP e Profa. Assoc. 
Ursula Maria Lanfer Marquez (Aposentada) - FBA/FCF/USP. 
Docentes externos ao FBA/FCF/USP: Prof. Tit. João Carlos Mon-
teiro Carvalho - FBT/FCF/USP, Profa. Tit. Ana Campa - FBA/FCF/
USP, Prof. Assoc. Fernando Batista da Costa - FCFRP/USP, Prof. 
Assoc. Roberto Parise Filho - FBF/FCF/USP, Prof. Tit. Norberto 
Peporine Lopes - FCFRP/USP, Profa. Tit. Susana Marta Isay Saad 
- FBT/FCF/USP, Prof. Assoc. Maurício Yonamine - FBC/FCF/USP, 
Prof. Tit. Hélio Alexandre Stefani - FBF/FCF/USP, Profa. Assoc. 
Suzana Caetano da Silva Lannes - FBT/FCF/USP, Prof. Assoc. 
Alberto José Cavalheiro - IQ/UNESP e Prof. Dr. Roberto DeLucia 
(APOSENTADO) - ICB/USP.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital ATAc nº 016/2023 - RESULTADO PRELIMINAR DA 

PROVA DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA - ETAPA DE SELEÇÃO.
A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, torna público o 

resultado preliminar da prova da Etapa de Seleção do Processo 
Seletivo de Transferência Externa, conforme critérios divulgados 
no edital de abertura EDITAL ATAc nº 005/2023 - ETAPA DE 
SELEÇÃO Transferência Externa 2023-2024.

NOME - PROVA OBJETIVA - PROVA DISSERTATIVA - NOTA 
PRELIMINAR

CAIO AUGUSTO PRADO SILVA - 36 - 7,4 - 43,4
ENZO BISPO SILVA - 29 - 7,55 - 36,55
FELIPE CARLINO DOURADO - 31 - 7,65 - 38,65
GABRIEL ARAUJO BARBARA - 33 - 6,3 - 39,3
GABRIELA CARVALHO GRANERO - 23 - 7,55 - 30,55
GUILHERME NUNES DE MELO SANTINI TREVISAN - 34 - 

6,3 - 40,3
HÉLIO MOLINA JORGE JÚNIOR - 33 - 8,65 - 41,65
HELOÍSA MACHADO FERNANDES - 40 - 9,75 - 49,75
IGOR AOR TESSI DOS SANTOS - 28 - 7,6 - 35,6
ÍGOR GOMES PESSOA DE BARROS - 38 - 9,1 - 47,1
JOÃO PEDRO BRAZÃO VITA MACHADO - 35 - 7,3 - 42,3
JÚLIA PASSOS PEDROSA - 36 - 8,45 - 44,45
LARA GUERREIRO - 31 - 7,55 - 38,55
LUCAS LEITE SILVA DE OLIVEIRA - 30 - 8,15 - 38,15
LUIZ DE DEUS SILVA NETO - 30 - 7,1 - 37,1
MARIA FLOR CONCHETTA FRANCO PAES - 40 - 9,2 - 49,2
MICHELLE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA - 28 - 5,3 - 33,3
REBECA AVELINO PRADO - 35 - 8,85 - 43,85
SARAH KULCHAR TVARDOVSKAS - 32 - 6,9 - 38,9
TAÍS AIMEE VASCONCELLOS PRUDENCIO - 31 - 7,85 - 38,85
YAGO DE BARROS ANDRADE - 32 - 5,95 - 37,95
YAN JUSTINO - 37 - 7,7 - 44,7
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 15 de setembro 

de 2023.
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mínimo e meio atual, o candidato deverá apresentar declaração 
de situação socioeconômica conforme modelo disponível no 
Anexo III.

3.7. - A inscrição será DEFERIDA somente após a confir-
mação da efetivação da inscrição on-line e a verificação da 
documentação enviada.

3.8. - Inscrições com documentação incompleta ou enviadas 
fora de prazo serão automaticamente INDEFERIDAS.

3.9. - O descumprimento das instruções para inscrição 
online ou envio da documentação implicará no indeferimento 
da inscrição.

3.10. - Somente poderá participar do exame de seleção o 
candidato cuja inscrição foi DEFERIDA.

3.11. - O candidato deverá acompanhar o andamento de 
sua inscrição no sítio https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/
publico/inscricao.login.action.

3.12. - O candidato se responsabiliza pela veracidade de 
todas as informações prestadas e pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados durante o processo seletivo.

3.13. - Será exigido do candidato aprovado, no período de 
matrícula (24/01 a 30/01/2024), certificado de proficiência em 
inglês conforme normas do Programa no Anexo V.

4. - DA SELEÇÃO
4.1. - EXAME DE SELEÇÃO
4.1.1. - A prova para o mestrado e doutorado será substi-

tuída pela apresentação do Certificado do Exame Unificado de 
Conhecimentos Gerais em Química - EUQ conforme normas, 
orientações e bibliografia do site https://euq.sbq.org.br/index.
php

4.1.2. - A realização do Exame Unificado de Conhecimentos 
Gerais em Química - EUQ é de responsabilidade do candidato e 
deve ser realizada dentro do prazo. Todos os aspectos referentes 
à preparação, realização, correção e divulgação das notas do 
Exame Unificado não são de responsabilidade do Programa 
de Pós-graduação em Química e estão estabelecidos em edital 
próprio.

4.1.3. - Serão aceitos Certificados do EUQ realizados nas 
seguintes Chamadas: Chamada 2022/1, Chamada 2023/1, Cha-
mada 2023/2 e Chamada 2023/3.

4.1.4. - Para os candidatos inscritos ao ingresso no Curso de 
MESTRADO a seleção constará de:

4.1.4.1. - Nota da prova do Exame Unificado em Química.
4.1.5. - Para os candidatos inscritos no Curso de DOUTORA-

DO a seleção constará de:
4.1.5.1. - Nota da prova do Exame Unificado em Química 

(peso 2).
4.1.5.2. - Análise do “Curriculum Vitae” e Histórico Escolar 

do mestrado (peso 1).
4.1.6. - O candidato que tiver sua inscrição efetivada e que 

apresentar comprovante de concessão de bolsa de mestrado, 
doutorado ou doutorado direto aprovada por agência de Fomen-
to e/ou Fundação, será dispensado do processo seletivo.

4.2. - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
4.2.1. - No Exame Unificado de Conhecimentos Gerais em 

Química - EUQ para o mestrado e doutorado, será atribuída uma 
nota final de 0 a 10 para cada candidato (a), com aproximação 
até a segunda casa decimal, refletindo o seu desempenho no 
exame. O candidato que não apresentar o Certificado do Exame 
Unificado de Conhecimentos Gerais em Química - EUQ será 
automaticamente eliminado do processo seletivo.

4.2.2. - Para candidatos ao Curso de MESTRADO:
4.2.2.1. - Na avaliação será considerada a nota do Exame 

Unificado de Conhecimentos Gerais em Química – EUQ, de 
caráter classificatório. O candidato que não apresentar o Certi-
ficado do Exame Unificado será automaticamente eliminado do 
processo seletivo.

4.2.2.2. - É dado ao candidato com aproveitamento igual ou 
superior à média das notas do Exame Unificado de Conhecimen-
tos Gerais em Química - EUQ o direito de pleitear matrícula no 
Curso de Doutorado mediante preenchimento e encaminhamen-
to à Comissão de Seleção no e-mail spg.iq@unesp.br do “For-
mulário de “Curriculum Vitae on-line” nos moldes requeridos 
para o Curso de Doutorado no prazo máximo de 24 horas da 
divulgação do resultado do Mestrado. Compete à Comissão Exa-
minadora pontuar o Curriculum Vitae. Após o término do período 
de recursos, o candidato que estava inscrito no mestrado e optou 
pelo doutorado direto terá um prazo de 5 dias para escolher 
retornar para a lista de classificação do mestrado ou manter-se 
na lista de classificação do doutorado/doutorado direto.

4.2.2.3. - Será utilizado o histórico escolar da graduação do 
candidato como critério de desempate para o mestrado.

4.2.3. - Para Candidatos ao Curso de DOUTORADO:
4.2.3.1. - O candidato ao Curso de Doutorado deverá apre-

sentar Certificado do Exame Unificado de Conhecimentos Gerais 
em Química - EUQ. Na avaliação serão consideradas a nota do 
EUQ, de caráter classificatório (peso 2) e a nota da análise do 
Curriculum Vitae (peso 1). O candidato que não apresentar o 
certificado do EUQ será automaticamente eliminado do processo 
seletivo.

4.2.3.2. - Curriculum Vitae – Quesitos: 1. Produção Cientí-
fica e Tecnológica; 2. Atividades Extracurriculares; 3. Histórico 
Escolar; 4. Prêmios. Obs.: A Comissão de Seleção fará a análise 
dos documentos do Curriculum Vitae e poderá desconsiderar 
eventuais documentos apresentados em função dos critérios 
estabelecidos. Todas as atividades listadas no currículo devem 
ter comprovantes que conste o período de realização.

4.2.3.3. - A íntegra dos critérios para pontuação dos currícu-
los dos candidatos ao Curso de Doutorado consta no Anexo IV.

4.2.3.4. - Os critérios de desempate para os candidatos do 
doutorado serão aplicados na seguinte ordem:

4.2.3.4.1. - Maior nota no item do currículo “Produção 
Científica e Tecnológica”;

4.2.3.4.2. - Persistindo empate, maior nota no item do 
currículo “Atividades Extracurriculares”;

4.2.3.4.3. - Persistindo empate, maior nota no item do 
currículo “Histórico escolar”.

5. - DOS RESULTADOS
5.1. - O resultado final do Mestrado será divulgado no site 

do Programa no dia 18/01/2024 (período da tarde) e o do Dou-
torado no dia 19/01/2024 (período da tarde).

6. - DOS RECURSOS
6.1. - Os recursos deverão ser submetidos à Comissão de 

Seleção e serão aceitos até 02 dias úteis após a divulgação dos 
respectivos resultados, enviados no e-mail spg.iq@unesp.br com 
o seguinte assunto: “Pedido de recurso processo seletivo do pro-
grama de pós-graduação em Química – IQ/UNESP/Araraquara”.

6.2. - Será indeferido o recurso protocolado fora da forma e 
dos prazos estipulados neste Edital.

6.3. - A análise de recursos poderá, eventualmente, alterar a 
classificação final do processo seletivo.

6.4. - Em hipótese alguma será aceito pedido revisão de 
recurso ou recurso de recurso.

6.5. - Os recursos serão analisados pela Comissão de Sele-
ção do Programa de Pós-Graduação em Química, no prazo de 05 
dias úteis, contados a partir da data do término do prazo para 
solicitações de recurso.

6.6. - Após o julgamento do recurso, a decisão por escrito 
do Conselho do Programa de Pós-Graduação em Química será 
encaminhada ao interessado para ciência, via e-mail fornecido 
na inscrição.

7. - DA MATRÍCULA
7.1. - Poderá realizar a matrícula o candidato que for apro-

vado no processo seletivo, dentro do limite de disponibilidade de 
vagas, respeitando-se a ordem de classificação.

7.2. - Uma vez divulgada a lista com a classificação final 
do processo seletivo, é de inteira responsabilidade do candidato 
aprovado, efetuar sua matrícula no período previsto neste Edital.

7.3. - O período de matrícula será de 24/01 a 30/01/2024 
e será realizada em duas etapas, a saber: 1) matrícula online, 

2.2. - Serão oferecidas 12 (doze) vagas para o Doutorado, 
sendo 10 (dez) vagas para ampla concorrência e 2 (duas) vagas 
para o sistema de cotas.

2.3. - O preenchimento das vagas será realizado de acordo 
com a aprovação e classificação dos candidatos na ampla con-
corrência e no sistema de cotas.

2.4. - A aprovação dos candidatos depende do seu desem-
penho no processo seletivo, que será avaliado segundo os 
critérios estabelecidos por este edital.

2.5. - Poderão se inscrever para ingresso por sistemas de 
cotas: pretos, pardos ou índios, pessoas com deficiência (PCD) e 
por situação de vulnerabilidade socioeconômica.

2.6. - No ato de inscrição, o candidato deverá optar por ape-
nas uma das possibilidades de atendimento do sistema de cotas.

2.7. - Os candidatos deverão optar por uma das moda-
lidades: ampla concorrência ou reserva de vagas, ou seja, é 
vetado ao candidato a inscrição em mais de uma modalidade de 
concorrência prevista neste Edital. Os optantes pela participação 
no processo seletivo por meio da reserva de vagas concorrerão 
entre si, exclusivamente, às vagas reservadas, exceto nos casos 
ressalvado no item 2.12 deste edital.

2.8. - Em caso de desistência de candidato do sistema de 
cotas, a vaga será preenchida por outro candidato a que se 
aplica a reserva de vagas, seguindo a ordem de classificação 
interna no certame.

2.9. - Não havendo candidatos optantes cotistas aprovados 
em número suficiente para o preenchimento das vagas reserva-
das, as vagas remanescentes serão revertidas para os candidatos 
aprovados em ampla concorrência, conforme a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo regido por este Edital.

2.10. - Não havendo candidatos aprovados em número 
suficiente para o preenchimento das vagas em ampla concor-
rência, as vagas remanescentes serão revertidas para candidatos 
optantes cotistas aprovados, conforme a ordem de classificação 
no Processo Seletivo regido por este Edital.

2.11. - Não haverá obrigatoriedade do preenchimento total 
de vagas.

2.12. - Aplicam-se aos candidatos do sistema de cotas, 
todas as demais normas previstas no edital de seleção para 
candidatos de ampla concorrência.

3. - DAS INSCRIÇÕES
3.1. - O candidato precisa ter realizado o Exame Unificado 

em Química para poder participar do Processo Seletivo do 
Programa. Serão aceitos Certificados do EUQ realizados nas 
seguintes Chamadas: Chamada 2022/1, Chamada 2023/1, Cha-
mada 2023/2 e Chamada 2023/3. Para quem ainda não realizou 
o EUQ, as inscrições estão abertas para a Chamada 2023/3 no 
período de 01 a 30 de setembro de 2023 no endereço eletrônico 
https://euq.sbq.org.br/acessorestrito.php

3.2. - As inscrições para o exame de seleção do Programa 
terão início às 09 (nove) horas do dia 30 de novembro de 2023 
e término dia 19 de dezembro de 2023, às 17 (dezessete) horas 
(horário de Brasília UTC/GMT -3 horas) e serão realizadas em 
duas etapas exclusivamente via Sistema Institucional da UNESP, 
a saber: 1) inscrição online; e 2) envio da documentação online.

3.3. - ETAPA 01 - Inscrição online:
3.3.1. - Para inscrever-se o candidato deverá acessar o 

site https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.
principal.action?unidade=14&tipo=REGULAR e preencher todos 
os campos referentes à inscrição online até receber o e-mail de 
confirmação desta etapa da inscrição.

3.3.1.1. - O preenchimento correto da ficha de inscrição será 
de total responsabilidade do candidato.

3.3.1.2. - O deferimento da inscrição estará condicionado ao 
encaminhamento correto dos documentos solicitados na ETAPA 
02 - Envio da documentação, deste Edital.

3.4. - ETAPA 02 - Envio da documentação online:
3.4.1. - Os documentos relacionados no item 3.5 deverão 

ser anexados na inscrição online em formato PDF, totalmente 
legíveis, não podendo ser recebidos por outro meio. Link para 
envio dos documentos: https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/
publico/inscricao.login.action

3.4.2. - O candidato deverá certificar-se de que os documen-
tos corretos foram anexados e salvos.

3.4.3. - Não serão aceitas inscrições fora do prazo.
3.4.4. - Caso a documentação esteja incompleta ou não seja 

anexada até o último dia no período de inscrições, o candidato 
terá sua inscrição indeferida.

3.5. - Documentos necessários para inscrição: Mestrado, 
itens 3.5.1. a 3.5.4. e Doutorado, itens 3.5.1. a 3.5.8.

3.5.1. - Cópia da Cédula de Identidade frente e verso com 
boa nitidez ou passaporte (se estrangeiro);

3.5.2. - Cópia do Diploma Universitário em Química ou Área 
correlata (frente e verso) ou Certificado de conclusão ou Atesta-
do de matrícula com previsão da data de conclusão;

3.5.3. - Cópia do Histórico Escolar da Graduação. O docu-
mento deverá estar assinado e carimbado pelo responsável por 
sua emissão ou emitido eletronicamente, dentro de sua validade 
e com código de autenticidade que permita sua verificação;

3.5.4. - Certificado do Exame Unificado de Conhecimentos 
Gerais em Química - EUQ;

3.5.5. - Preenchimento do Formulário de “Curriculum 
Vitae on-line”, realizado diretamente pelo CANDIDATO no sítio 
eletrônico http://www.iq.unesp.br/#!/pos-graduacao/quimica-2/
processo-seletivo/formulario-doutorado/

3.5.6. - Cópia impressa e ASSINADA do próprio e-mail 
recebido pelo candidato após a finalização do preenchimento 
e encaminhamento do “Formulário de “Curriculum Vitae on-
-line”. Todas as informações listadas deverão conter documen-
tos comprobatórios válidos, ORGANIZADOS EXATAMENTE na 
ordem sequencial gerada pelo formulário e IDENTIFICADOS 
individualmente com a numeração correspondente gerada auto-
maticamente após o encaminhamento do formulário. OBS.: A 
organização dos comprovantes é de inteira responsabilidade do 
candidato. Comprovantes fora de ordem e/ou não identificados 
serão compulsoriamente desconsiderados na análise curricular 
pela banca examinadora.

3.5.7. - Cópia do Histórico Escolar do Mestrado;
3.5.8. - Cópia do diploma ou comprovante do título de 

Mestre reconhecido pelo MEC. No caso da obtenção do título 
fora do país, ter o título reconhecido em órgãos competentes. 
O candidato ao Doutorado, que não for portador do título de 
Mestre no momento da inscrição, deverá entregar à STPG até o 
período da matrícula (24/01 a 30/01/2024), o atestado de con-
clusão ou documento oficial com a data marcada para a defesa 
da Dissertação, que deverá ser até 02/02/2024. O candidato 
será automaticamente eliminado caso não entregue o referido 
documento e/ou não seja aprovado na defesa da dissertação.

3.6. - O candidato que tiver interesse em participar do sis-
tema de reserva de vagas, deverá entregar também os seguintes 
documentos conforme o tipo de reserva de vaga escolhido, a 
saber:

3.6.1. - No caso de pretos, pardos e índios, Termo de 
Autodeclaração conforme modelos no Anexo I (Termo de 
Autodeclaração Étnico Racial – Pretos e Pardos) e Anexo II 
(Declaração de pertencimento Étnico - Indígena). No caso de 
candidato indígena, a autodeclaração deverá ser acompanhada 
de cópia do Registro Administrativo de Nascimento e Óbito de 
Índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida pelo 
grupo indígena assinada por liderança local. O candidato que 
preencher e assinar termo de autodeclaração, uma vez aprovado, 
poderá ser convocado para a verificação, a ser realizada por 
Comissão específica;

3.6.2. - No caso de candidato declarado pessoa com defi-
ciência (PCD) será necessária comprovação por laudo médico, 
como prevê a legislação vigente;

3.6.3. - No caso das pessoas em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, definida como renda per capita mensal bruta 
das pessoas de seu grupo familiar igual ou inferior a um salário 

contratação e apresentação dos documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item 2.4 do capítulo 2 – Das Ins-
crições do Edital 192/2022-STGP-FCL/CAr. conforme previsto 
capítulo 12 – Da Contratação, do mesmo Edital.

1. - Fotocópia e original da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia e original do Título de Eleitor;
3. - Certidão de Quitação Eleitoral;
4. - Fotocópia e original do Certificado de Reservista (quan-

do masculino);
5. - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

7. - Fotocópia e original do Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF;

8. - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
9. - 2 fotos 3x4 recentes (serão entregues posteriormente à 

Seção Técnica de Saúde);
10. - Declaração de bens e valores que compõem o seu 

patrimônio privado;
11. - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
12. - Fotocópia e original de comprovante de escolaridade 

correspondente ao Ensino Superior Completo ou equivalente;
13. - Atestado de antecedentes criminais;
14. - Comprovante de endereço;
15. - Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à nomeação ou, se consultado e 
nomeado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
2º - JULIA MAGALHÃES JEUKEN - 47.833.468-SSP/SP.
 Faculdade de Odontologia
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE ODONTOLOGIA – FO – CÂMPUS DE ARA-

RAQUARA
EDITAL Nº 127/2023 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 120/2023)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia de Araraquara - UNESP, no uso de 
suas atribuições legais, DIVULGA o resultado do requerimento 
de redução de taxa de inscrição ao concurso público para 
contratação de 01 (um) Assistente de Suporte Acadêmico na 
condição de técnico-administrativo substituto - Proc. 516/2023–
FO/CAr., como segue:

Nome – RG – Resultado
Bruno Apolinário – 471221351 – INDEFERIDO.
Bruno Rufino Santos – 399368036 – DEFERIDO.
Celina Paula do Nascimento – 389053855 – DEFERIDO.
Fernanda Maria Vergara – 194024726 – INDEFERIDO.
Giovana Carolina da Silva Moreira - 400520904 – DEFE-

RIDO.
Giovana Falasco – 576938762 – DEFERIDO.
Gisele Caroline Rodrigues França – 630663506 – INDE-

FERIDO.
Guilherme Gonçalves Zanqueta – 569261740 – INDEFE-

RIDO.
Janaina Tereza Santos Teodoro – 415914024 – INDEFERIDO.
Juliana de Matos Pereira – 479561382 – DEFERIDO.
Larissa Siquinelli Marcelo – 502183391 – DEFERIDO.
Letícia da Silva Toledo – 431304221 – INDEFERIDO.
Lucas Gabriel Faustino de Araújo – 375014792 – DEFERIDO.
Matheus de Lima Payá – 442072612 – INDEFERIDO.
Michael Douglas Dias Brumati – 437857025 – DEFERIDO.
Nicole dos Santos Bigotte – 560741352 – INDEFERIDO.
Niele Menezes Bispo – 402140461 – INDEFERIDO.
Paulo Santos Gomes de Oliveira – 478445350 – DEFERIDO.
Talita Danielli Marques Pendenza – 305812166 – INDE-

FERIDO.
Araraquara, 15 de setembro de 2023.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Clovis Molina Junior
Diretor Técnico de Divisão.
 EDITAL Nº 128/2023-DTAd-FO/CAr – Resultado Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO 
o resultado final do Concurso Público para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Titular, em RDIDP, sob o regime jurídico 
Efetivo, junto ao Departamento de Odontologia Social, no Con-
junto de Disciplinas de ““Bioética”, “Deontologia e Odontologia 
legal” e “Antropologia forense e Novas tecnologias em identifi-
cação humana”” desta Faculdade.

Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 
formal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
publicação deste Edital de Resultado Final.

CANDIDATO APROVADO
NOME – RG nº - Média Final – Classificação
Examinador X: Julgamento do Memorial (peso 2) / Didática 

(peso 1) / Arguição do Memorial (peso 1) - Média
MONICA DA COSTA SERRA – 12.971.769-1 – 10,00 - 1º
Profa. Dra. Patrícia Petromilli Nordi Sasso Garcia: 10,0 / 

10,0 / 10,0 / 10,0
Prof. Dr. Sérgio Russi: 10,0 / 10,0 / 10,0 / 10,0
Profa. Dra. Simone Cecílio Hallak Regalo: 10,0 / 10,0 / 

10,0 / 10,0
Prof. Dr. Dalton Luiz de Paula Ramos: 10,0 / 10,0 / 10,0 / 10,0
Prof. Dr. Reinaldo Brito e Dias: 10,0 / 10,0 / 10,0 / 10,0
PROCESSO Nº 552/2022-FO/CAr.
Araraquara, 15 de setembro de 2023.
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 Instituto de Química
 Edital n.º 06/2023-DTA, DE 12/09/2023
O Instituto de Química da Unesp de Araraquara, nos termos 

do Regimento Geral da Pós-graduação da Unesp, torna público 
que se encontram abertas as inscrições do Processo Seletivo do 
Programa de Pós-graduação em Química para ingresso como 
aluno regular dos cursos de Mestrado Acadêmico e Doutorado 
Acadêmico no 1º semestre de 2024, conforme estabelecido 
neste Edital.

1. - DO PÚBLICO ALVO
1.1. - Poderão participar do Processo Seletivo do Programa 

de Pós-Graduação em Química:
1.1.1. - Portadores de Diplomas de cursos de Graduação 

(bacharelado e/ou licenciatura), devidamente reconhecidos pelo 
MEC, em Química ou em áreas correlatas; ou

1.1.2. - Alunos regularmente matriculados em cursos de 
Graduação (bacharelado e/ou licenciatura), devidamente reco-
nhecidos pelo MEC, em Química ou áreas correlatas, sendo no 
último caso obrigatória a conclusão do curso em data anterior 
ao início do programa de pós-graduação (01/02/2024); ou

1.1.3. - Especificamente para o curso de Doutorado, poderão 
participar todos os portadores de Diplomas de cursos de Gradu-
ação (bacharelado e/ou licenciatura) devidamente reconhecidos 
pelo MEC, em Química ou áreas correlatas e de Mestrado em 
programas devidamente reconhecidos e/ou recomendados pela 
CAPES/MEC; bem como concluintes de Mestrado, desde que 
comprovem até o último dia de matrícula no Doutorado que a 
defesa irá ocorrer até o dia 02/02/2024.

2. - DAS VAGAS
2.1. - Serão oferecidas 25 (vinte e cinco) vagas para o Mes-

trado, sendo 22 (vinte e dois) vagas para ampla concorrência e 
3 (três) vagas para o sistema de cotas.

Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-

sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos 
do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamen-
to de Clínica Médica, da Faculdade de Ciências Médicas da 
UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao Recursos 
Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, pelo telefone (19) 
3521-8984 ou pelo e-mail concfcm@unicamp.br.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
MD-758 - Atenção Integral à Saúde
Ementa: Atendimento ambulatorial, supervisionado, em 

Unidades Básicas de Saúde, contemplando o atendimento inte-
gral à saúde da criança, do adolescente e do adulto, incluindo 
as especificidades da saúde da mulher. Abordagem clínica, diag-
nóstica e terapêutica das doenças e sintomas mais prevalentes 
nas diferentes faixas etárias. Saúde Coletiva, Saúde Ocupacional, 
Saúde Ambiental, Patologia Clínica, Radiologia, Saúde Mental, 
Saúde da Família e Ética.

Objetivos: Contribuir para a formação geral do médico, por 
meio do desenvolvimento do raciocínio clínico, da compreensão 
do processo diagnóstico e terapêutico e da prática da relação 
médico-paciente, em situações de atendimento primário em 
saúde da criança e do adolescente, da mulher, do adulto e do 
idoso. Tem por objetivo a inserção do estudante na rede básica 
do Sistema de Saúde, permitindo-lhe a percepção e a análise crí-
tica do sistema atual. Durante o atendimento individual deverá: 
desenvolver raciocínio clínico, compreender o processo saúde-
-doença e praticar a relação médico/paciente. Deverá também 
desenvolver a compreensão da interação entre o social e o indi-
vidual, recuperando os determinantes coletivos dos problemas 
individuais e as questões individuais dos problemas coletivos e 
de suas soluções. O estudante deverá realizar a anamnese e o 
exame físico completos do paciente, registrando as informações 
de modo claro e ordenado, valorizando os dados relevantes para 
cada caso. Indicar as condutas diagnósticas e terapêuticas para 
as situações mais comuns na prática médica. Realizar a prescri-
ção sob supervisão, reconhecendo a importância da adequação 
da dieta, hábitos de vida e as doses de medicamentos de forma 
individualizada, levando em consideração fatores pessoais como 
a idade e a massa corporal. Integrar os processos de diagnóstico, 
terapêutico e propostas de seguimento para os casos que acom-
panha. Compreender o atendimento domiciliar e elaboração de 
projeto terapêutico interprofissional ao atendimento integral do 
paciente, incluindo educação para a saúde nas situações ou sín-
dromes clínicas mais prevalentes em atenção primária à saúde.

MD-943 - Atenção Integral à Saúde do Adulto I
Ementa: Treinamento prático nas áreas de cardiologia 

clínica e cirúrgica, moléstias infecciosas, doenças sexualmente 
transmissíveis, dermatologia com ênfase em hanseníase, onco-
logia geral e imunologia. Serão realizados atendimentos clínicos, 
ambulatoriais e acompanhamento de pacientes internados. 
Familiarização com doenças prevalentes e importantes em cada 
área, valorizando história clínica, exame físico, propedêutica e 
terapêutica. Atendimento a pacientes nas Unidades Básicas de 
Saúde. Ética. Esta disciplina será oferecida em 48 semanas sob a 
forma de rodízio, onde cada aluno deverá cumprir 11 semanas.

Objetivos: Contribuir para a formação geral do médico para 
aquisição de conhecimentos, habilidades e atitudes na atenção 
à saúde do adulto nas áreas de cardiologia, cirurgia cardíaca, 
dermatologia, infectologia, oncologia e imunologia.

Objetivos específicos: Desenvolver o raciocínio clínico der-
matológico e identificar as dermatoses mais prevalentes, as 
neoplasias cutâneas, as dermatoses com risco de malignização 
e aquelas que possam permitir o diagnóstico de doenças sis-
têmicas; diagnosticar e conduzir pacientes com hanseníase e/
ou reações hansênicas; tratar as dermatoses mais prevalentes; 
realizar biópsias diagnósticas; fazer exérese de pequenas lesões. 
Identificar as principais síndromes, estabelecer o diagnóstico 
clínico, diferencial e laboratorial das doenças sexualmente trans-
missíveis; utilizar de forma racional os recursos para o tratamen-
to e prevenção das doenças. Identificar as principais síndromes, 
etiologia e epidemiologia das doenças infecciosas de maior 
prevalência; Conhecer os modos de transmissão das doenças 
infecciosas de maior prevalência; estabelecer o diagnóstico clíni-
co, diferencial e laboratorial das doenças infecciosas; utilizar os 
recursos para o tratamento e prevenção das doenças infecciosas 
de forma racional; conhecer e empregar os princípios éticos na 
assistência a pacientes com doenças infecciosas; Identificar as 
principais doenças do coração, sua epidemiologia e tratamento. 
Identificar e saber indicar corretamente os procedimentos rela-
cionados às doenças cardíacas de tratamento cirúrgico. Identifi-
car pacientes com as neoplasias mais prevalentes na população 
brasileira, conhecer os fatores predisponentes e as medidas de 
prevenção e estabelecer o diagnóstico clínico, diferencial e por 
exames subsidiários. Conhecer os mecanismos imunológicos que 
propiciam o desenvolvimento de doenças imunoalérgicas, bem 
como sua prevenção e tratamento.

(Proc. nº 02-P-21626/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Edital 145/2023-STGP-FCL/CAr - Convocação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara - UNESP, no uso 
de suas atribuições, convoca a candidata abaixo relacionada, 
habilitada no Concurso Público para preenchimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente Técnico Adminis-
trativo I (Área de atuação: Pós-graduação), no regime da CLT e 
Legislação Complementar, para comparecer no prazo de 5 dias 
úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital, junto 
à Seção Técnica de Gestão de Pessoas, sita na Sala 32 (Prédio da 
Administração), Rodovia Araraquara/Jaú - km. 1, das 8h30min. 
às 11h30min. e das 14h30min. às 16h30min., para anuência à 
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